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SUPORTE NORMATIVO PARA APOIOS FINANCEIROS OU OUTROS À ATIVIDADE 

DESPORTIVA 
 

 

Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro 
Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto 

(…) 

CAPÍTULO V 

Apoios financeiros e fiscalidade 

Artigo 46.º 

Apoios financeiros 

1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, podem beneficiar de apoios ou comparticipações 
financeiras por parte do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais as associações 
desportivas, bem como os eventos desportivos de interesse público como tal reconhecidos por 
despacho de membro do Governo responsável pela área do desporto. 

2. Os clubes desportivos participantes em competições desportivas de natureza profissional não 
podem beneficiar, nesse âmbito, de apoios ou comparticipações financeiras por parte do Estado, 
das Regiões Autónomas e das autarquias locais, sob qualquer forma, salvo no tocante à 
construção ou melhoramento de infra-estruturas ou equipamentos desportivos com vista à 
realização de competições desportivas de interesse público, como tal reconhecidas pelo membro 
do Governo responsável pela área do desporto. 

3. Os apoios ou comparticipações financeiras concedidas pelo Estado, pelas Regiões Autónomas e 
pelas autarquias locais, na área do desporto, são tituladas por contratos-programa de 
desenvolvimento desportivo, nos termos da lei. 

4. As entidades beneficiárias de apoios ou comparticipações financeiras por parte do Estado, das 
Regiões Autónomas e das autarquias locais na área do desporto, ficam sujeitas a fiscalização por 
parte da entidade concedente, bem como à obrigação de certificação das suas contas quando os 
montantes concedidos sejam superiores ao limite para esse efeito definido no regime jurídico dos 
contratos-programa de desenvolvimento desportivo. 

5. As federações desportivas, ligas profissionais e associações de âmbito territorial têm 
obrigatoriamente de possuir contabilidade organizada segundo as normas do Plano Oficial de 
Contabilidade, adaptadas, se disso for caso, ao plano de contas sectorial aplicável ao desporto. 

6. O disposto no número anterior aplica-se, também, aos clubes desportivos e sociedades 
desportivas, com as adaptações constantes de regulamentação adequada à competição em que 
participem. 

7. Sem prejuízo de outras consequências que resultem da lei, não podem beneficiar de novos 
apoios financeiros por parte do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais, as 
entidades que estejam em situação de incumprimento das suas obrigações fiscais ou para com a 
segurança social, devendo ser suspensos os benefícios financeiros decorrentes de quaisquer 
contratos-programa em curso enquanto a situação se mantiver. 
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Artigo 47.o 

Contratos-programa 

1. A concessão de apoios ou comparticipações financeiras na área do desporto, mediante a 
celebração de contratos-programa, depende, nomeadamente, da observância dos seguintes 
requisitos: 

a) Apresentação de programas de desenvolvimento desportivo e sua caracterização 
pormenorizada, com especificação das formas, dos meios e dos prazos para o seu cumprimento; 

b) Apresentação dos custos e aferição dos graus de autonomia financeira, técnica, material e 
humana, previstos nos programas referidos na alínea anterior; 

c) Identificação de outras fontes de financiamento, previstas ou concedidas. 

2. Os apoios previstos no artigo anterior encontram-se exclusivamente afectos às finalidades para 
as quais foram atribuídos, sendo insusceptíveis de apreensão judicial ou oneração. 

 

Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro 
Regime Jurídico das Autarquias Locais 

(…) 

Artigo 33.º 

Competências materiais 

1. Compete à câmara municipal: 

(…) 

o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, 
nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o 
município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; 

p) Deliberar sobre a concessão de apoio financeiro ou de qualquer outra natureza a instituições 
legalmente constituídas ou participadas pelos trabalhadores do município, tendo por objeto o 
desenvolvimento de atividades culturais, recreativas e desportivas, ou a concessão de benefícios 
sociais aos mesmos e respetivos familiares; 

(…) 

u) Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de 
interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e 
prevenção das doenças; 

(…) 

ff) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos relacionados com 
a actividade económica de interesse municipal; 

(…). 


